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Divisão de Administração

L E I N9 1817

DISPONDO SOBRE: autorização para a câ-

mara Municipal celebrar convênio com o

IPESP, para a extensão da Lej Estadual

n9 951, de 14/01/76, visando assegurar

pensão aos Vereadores do Estado de são
Paulo e pensão mensal aos seus depen -

dentes.I 

WALTER LEMES SOARES, Prefeito Municipal de Presidente Pru-'dente, 

Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferi-

das por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente d~

creta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 19 -Fica a Câmara Municipal de Presidente Prudente, autorizada
nos termos desta lei, a realizar convênio com o Instituto -

de Previdência do Estado de são Paulo, para extensão aos
seus Vereadores das siposições da Lei Estadual n9 951, de -

14 de janeiro de 1976, alterada pela Lei Estadual n9 1.002,
de 16 ãe junho de 1976, que instituiu a Carteira de Previ -

dência dos Deputados à Assembléia Legislativa do Estado,co

o objetivo de assegurar a pensão parlamentar aos deputados-

e Vereadores do Estado de são Pa\.11o, e pensão mensal aos se

us dependentes.

ARTIGO 29 -Farão parte integrante do convênio a ser firmado as dispos'

ções da Lei Estadual n9 951, de 14 de janeiro de 1976, c

as alterações da Lei Estadual n9 1.002, de 16 de junho

1976,e seu regulamento, considerando-se aprovado desde qu

assinado pelo IPESP e pela Câmara Municipal de Presidente

Prudente, ou seus representantes legais.

ARTIGO 39 -As despesas com a execuçao da presente le1 correrao a con

de crédito adicional especial a ser coberto através da an

lação parcial de verbas do orçamento vigente da Câmara Mun'

cipal, cuja abertura fica autorizada.

PARAG FO úNICO -Nos exercícios subsequentes, as despesas correrão à

.conta de dotações orçamentárias próprias, suplero.entadas
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ARTIGO 49 -Esta lei entrará em vigor na data de sua pUblicação, revo-

gadas as disposições em contrário.

Presidente Prudente, Paço Municipal "Plorivaldo Leal", 22

de outUbro de 1976.

~~-~ WALTER LEME 'SO~ r

prefeito Municipal.

Registrada e PUblicada na Divisão de Administração, aos 22

de outUbro de 1976.

VV\.Q.~~ ~."'.'J~"', ).
MARIA TEREZA NEGMO,

p/ Diretor.
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